
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

               ITEM 01 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE ALAGOAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACEIÓ,  com  sede  na 
Rua Sá e Albuquerque,  564 – Jaraguá – Maceio – Al – CEP 57022-180, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  08.447.302/0001-14  por  seus  representantes 
legais infrafirmados, em cumprimento aos termos da Resolução 
Normativa      TCE/AL  nº  01/2016,    vem  pelo  presente  encaminhar  a 
Vossa Excelência as peças, informações e documentos de sua 
prestação de contas referente ao Exercício Financeiro de 2024, 
conforme  abaixo  relacionados,    responsabilizando-se  pela  veracidade 
de seu conteúdo. 
                     

ITENS COMPONENTES 
01 Mensagem de encaminhamento contendo sumário da 

documentação acostada, declarando, o gestor, que apresenta, 
perante o Tribunal de Contas, as peças, informações e 
documentos de sua prestação de contas, responsabilizando-se 
pela veracidade do seu conteúdo. 

02 Relatório de gestão abordando aspectos de natureza 
orçamentária, financeira, fiscal, operacional e patrimonial, 
organizado de forma que permita uma visão do conformidade e 
desempenho dos atos de gestão praticados pelos ordenadores 
de despesa. 

03 Lei Orçamentária Atual com o detalhamento das despesas por 
órgão  de  governo  e,  também,  os  atos  que  modificaram  o 
orçamento inicial fixado.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

04 Demonstrativo  dos  créditos  adicionais  contendo  informações 
sobre os créditos abertos no exercício: lei autorizativa, 
instrumentos de abertura, natureza, valor e fonte de recursos 
utilizada, dentre outras informações,  inclusive, tendo o Poder 
Legislativo como beneficiário.  

05 Quadro  demonstrativo  das  transposições,  remanejamentos  e 
transferências de recursos, com as cópias dos seus aios 
normativos. 

06 Termo de Conferência de Caixa com assinatura(s) do(s) 
responsável (s). 

07 Quadro Demonstrativo dos saldos bancários existente em 
31/12 do ano do Balanço (contas individualizadas). 

08 Conciliações c Extratos Bancários que comprove o saldo 
existente no finai do exercício.  

09 (Anexo  11)  Comparativo  das.  Despesas  Autorizadas  com  a 
Realizada.  

10 (Anexo 12) Balanço Orçamentário.  

11 (Anexo 13) Balanço Financeiro.  

12 (Anexo 14) Balanço Patrimonial. 

13 (Anexo 15) Demonstrativo das Variações Patrimoniais.  

14 (Anexo 17) Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

15 Demonstrativo dos Fluxos de Caixa. / 

16 Relatórios de Gestão Fiscal do último Quadrimestre 

16.1 Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

16.2 Demonstrativo de Disponibilidade Financeira 

16.3 Demonstrativo de Prestos a Pagar 

17 Inventário Físico dos Bens Móveis e Imóveis 

18 Inventário dos bens existentes no Almoxarifado. 

19 Rol dos Adiantamentos. 

20 Relação de restos a pagar, identificando os valores 
processados e os não processados. 

21 Relação dos Processos Licitatórios ocorridos no exercício. 

22 Relação das despesas efetuadas com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 
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23 Nome dos servidores que compõem a Comissão de 
Licitação/Pregoeiro e equipe de apoio e os respectivos 
cargos/funções na administração pública. 

24 Relação dos convênios firmados no exercício. 

25 Relação dos valores mensais recebidos a título de duodécimo 
peia Câmara Municipal. 

26 Cópias das Leis que autorizam alienação de bens, assim como, 
procedimento administrativo quanto houver no exercício, 
registros contábeis de compra, de desapropriação e de 
alienação de bens imóveis. 

27 Informação quanto aos instrumentos e os sítios eletrônicos 
utilizados para assegurar a transparência na gestão fiscal, 
orçamentária, financeira e gerencial. 

28 Cópia do ato que nomeou o servidor encarregado de chefiar o 
SCI. 

29 Relatório e Parecer conclusivo emitido pela unidade executora 
do Controle Interno seguindo os moldes previstos na Instrução 
Normativa n° 03/2011 - TCE/AL e seu Anexo I. 

30 Rol dos responsáveis pelo Legislativo, Tesouraria, 
Almoxarifado e Patrimônio, com os respectivos períodos de 
gestão, afastamentos e substituições. 

31 Lei que instituiu a verba de gabinete e a relação dos vereadores 
que a receberam com os respectivos valores. 

32 Relação de todos os servidores públicos efetivos do Poder 
Legislativo, acompanhada da publicação dos seus atos de 
nomeação. 

33 Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações 
Patrimoniais do exercício anterior. 

34 Cópias das atas de audiências públicas realizadas até o final de 
maio, setembro e fevereiro. 

35 Declaração atestando o cumprimento do disposto no art. 29, 
inc. IV da Carta da República de 1988. 

36 Declaração atestando o cumprimento dos critérios constantes 
no art. 29, inc. VI da Carta da República de 1988, 
encaminhando a memória de cálculo. 
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37 Declaração atestando o cumprimento do limite de 5% 
estabelecido no art. 29, inc. VII da Carta da República de 1988, 
encaminhando a memória de cálculo. 

38 Declaração atestando o cumprimento do percentual 
estabelecido pelo art. 29-A, inc. I a IV da Carta da República de 
1988, encaminhando a memória de cálculo. 

39 Declaração atestando o cumprimento do limite de 70% 
estabelecido no art. 29-A, §1° da Cana da República de '1988, 
encaminhando a memória de cálcuio. 

40 Declaração atestando o recebimento das contas do Chefe do 
Poder Executivo, certificando o livre acesso à sociedade. 

41 Declaração de Bens Patrimoniais do Gestor 

42 Declaração do Gestor de que o Portal da Transparência contém 
as informações do resumo mensal da Folha de Pagamento 
(Regime Geral da Previdência Social – RGPS e o Regime 
Próprio da Previdência Social – RPPS), copia da lei de fixação 
dos subsídios do funcionalismo público, bem como o ato de 
nomeação dos mesmos 
 
 
Termos em que 

Pede e espera deferimento 

 
 
Maceió, 15 de abril de 2025. 
 
 
Francisco Holanda Costa Filho  
Presidente 
 
 
Daniel Salgueiro da Silva 
Controlador Geral 
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